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PORTARIA N° 29/2022 - GPCMM

O Presidente da Câmara Municipal de Mossoró, no uso de suas
atribuições legais e com fulcro no Art. 26, inciso II, alínea “h” do
Regimento Interno da Câmara Municipal de Mossoró.
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder a Vereadora, a Senhora MARIA MARLEIDE DA
CUNHA MATIAS, 1/2 (meia) diária no valor total  de R$ 340,00
(Trezentos  e  quarenta  reais)  para  ressarcimento  de  despesas
decorrentes de ida à Natal/ RN, no dia 27 de abril de 2022, para
agenda  de  interesse  publico  nas  Secretarias  de  Estado  de
Educação.  Instituto  de  Previdência  do  Rio  Grande  do  Norte  e
Governadoria do estado. A mesma tem retorno previsto para o dia
27 de abril de 2022.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
Registre-se,
Publique-se,
Cumpra-se.
Mossoró/RN, 26 de abril de 2022.
LAWRENCE CARLOS AMORIM DE ARAÚJO
Presidente da Câmara Municipal de Mossoró-RN
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